
 

COMUNICADO DO APLIC 

 

Número: 04/2019  
Data: 15/02/2019  

 

  

Assunto:  
Não encerramento das contas de controle orçamentário da execução do PPA em 2018 

  

 
 

Considerando que o ciclo de execução do Plano Plurianual (PPA) é de quatro anos, 

as contas orçamentárias abaixo relacionadas não devem ser encerradas nos três primeiros 

exercícios da execução (2018, 2019 e 2020): 

51100000000 APROVADO 

51110000000 APROVAÇÃO INICIAL DO PPA 

51120000000 REVISAO DO PPA 

61100000000 EXECUÇÃO DO PPA 

61110000000 PPA A ALOCAR EM LEIS ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS 

61120000000 PPA ALOCADO EM LEIS ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS 

61130000000 PPA EXECUTADO 

 

 

Os saldos dessas contas serão transferidos de um exercício para outro até o último 

exercício da execução do PPA em 2021, e somente ao final deste serão encerradas para 

início da execução do PPA seguinte. 

 

 

SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DE SISTEMAS TÉCNICOS 

- SEGET - 


